
C I R C U L A R Nº 192/21

Assunto:

Estimados Colegas,

Informamos que nos próximos dias 29 e 30 de novembro, pelas 14h00, a OROC irá realizar uma ação de
formação online sob o tema “Fiscalidade Internacional das Pessoas Singulares”.

Para melhor divulgação desta ação de formação, remetemos em anexo o respetivo programa.

A inscrição deverá ser efetuada no site da Ordem através do link.

Com os melhores cumprimentos,

Célia Custódio
Vogal do Conselho Diretivo

S e d e

Rua do Salitre, nº 51/53 | 1250-198 Lisboa  
Telefone(+351) 213 536 158 | Fax(+351) 213 536 149
geral@oroc.pt

S e r v iç o s R e g io n a is d o Norte

Av. da Boavista, nº 3477/3521 2º andar | 4100-139 Porto  
Telefone(+351) 226 168 117 | Fax(+351) 226 102 158

www.oroc.pt

Ação de Formação Online: Fiscalidade Internacional das Pessoas Singulares

https://www.oroc.pt/formacao/prximas-aces/cursos/�
mailto:sec.orgsociais@oroc.pt�
http://www.oroc.pt/�


F O R M A Ç Ã ODE INVESTIMENTO

O B J E T IV O S

Familiarizar os participantes com as regras e regimes de
tributação internacional de pessoas singulares,
nomeadamente no que se refere à residência fiscal, regimes
especiais de tributação e dupla tributação de rendimentos.

D E S T I N A T Á R I O S

Revisores Oficiais de Contas e seus colaboradores, membros
estagiários, membros de órgãos de fiscalização, reguladores,
consultores, advogados, jurisconsultos, outros técnicos e
profissionais interessados.

R A Z Õ E S  P A R A  P A R T I C I P A R

A participação na sessão permitirá obter uma visão integrada
e sistematizada das regras de tributação internacional das
pessoas singulares. A sessão será acompanhada com
exemplos práticos que facilitarão a discussão das diferentes
matérias.

FORMAÇÃO  
ONLINE

S e g u i r á co n vite p o r em ai l p ar a o s in scr i tos p ar a i n g r e s s a r n a p latafor m a ZOOM .

Horário: 1 4 h 0 0 – 17h3029 e 30/11/21

Formadores: Luis F i l ipe Sousa
É D i r e c t o r n o D e p a r t a m e n t o F i s c a l d a P w C . L i c e n c i a d o e m E c o n o m i a p e l a F a c u l d a d e d e E c o n o m i a d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a ,
N a P w C d e s d e 2 0 0 1 , e s p e c i a l i z o u - s e e m t r i b u t a ç ã o d e p e s s o a s s i n g u l a r e s e m c o n t e x t o n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l e ,
n o m e a d a m e n t e , e m s e d e d e I R S e d e s e g u r a n ç a s o c i a l . f o r m a d o r d a P w C A c a d e m y , p a r t i c i p a r e g u l a r m e n t e e m d i v e r s o s
s e m i n á r i o s , c o n f e r ê n c i a s e “ w o r k s h o p s ” e c o l a b o r a c o m a c o m u n i c a ç ã o s o c i a l e t e m a s d e t r i b u t a ç ã o i n d i v i d u a l e f i s c a l i d a d e
i n t e r n a c i o n a l .

Joana Garr ido
É M a n a g e r n o D e p a r t a m e n t o F i s c a l d a P w C . É l i c e n c i a d a e m G e s t ã o p e l a I S C T E B u s i n e s s S c h o o l e t e m u m a P ó s - G r a d u a ç ã o e m
F i s c a l i d a d e p e l a F a c u l d a d e d e D i r e i t o d a U n i v e r s i d a d e C a t ó l i c a P o r t u g u e s a . N a P w C d e s d e 2 0 1 5 , é e s p e c i a l i s t a e m m a t é r i a s d e
I R S e S e g u r a n ç a S o c i a l c o m v a s t a e x p e r i ê n c i a n a p r e s t a ç ã o d e a s s i s t ê n c i a f i s c a l e p a r a f i s c a l , n o p l a n o n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l ,
a g r u p o s p o r t u g u e s e s e a m u l t i n a c i o n a i s a o p e r a r e m P o r t u g a l , a s s i m c o m o a h i g h - n e t - w o r t h i n d i v i d u a l s .

FISCALIDADE INTERNACIONAL DAS 
PESSOAS SINGULARES

P R E Ç O

ROC e Colaboradores: 80€
Outros Profissionais: 120€



Residência fiscal e tributação em sede de IRS

- Regras de residência fiscal

· Critérios de residência fiscal

· Residência fiscal parcial e exceções

- Tributação de residentes vs não residentes fiscais

Regimes fiscais especiais

- Regime dos residentes não habituais

- Regime fiscal aplicável  ex-residentes (Programa Regressar)

- Notas breves sobre outros regimes na Europa

Dupla tributação internacional

- Origem e implicações práticas

- Convenção Modelo da OCDE e comentários

· Dupla residência fiscal e as tie breaker rules

· Regras de tributação dos diferentes tipos de rendimento

· Métodos de eliminação da dupla tributação

- Aspetos práticos associados à eliminação da dupla tributação

Fiscalidade no investimento individual

- Não residentes com investimento em Portugal

· Imobiliário

· Participações sociais

- Residentes e Residentes não habituais com investimento no estrangeiro

· Imobiliário

· Participações sociais

o Exit tax

o CFC rules

P R O G R A M A
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